
Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu 
ESTADO DE SAO PAULO 

GABINElE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR NQ 17, DE 26 DE JANEIRO DE 1995. 

DlS!'ÕY. SOKl{F. A CM.TAÇÃO DE l.ARr.os NO ANEXO I DA LEI N2 
- --- --· 

2. J 15/91 E DÁ ou·rRAs l'ROV ll>F.NCIAS. 

O l'REl<'f,1-'1'0 MUNICIPAi. DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Mu11icipal aprovou e eu sa11ciono e promulgo 

a seguint.e. I.F.T COMPLEMENTAR: 

Art. lQ Fican1 cria<los no Quadro de Cargos e 

Prefeitura Mt1nicipal, di.sposto no anexo 1 da J.ei n9 2.775/91, os 

gos: 

Salários da 

seguir1tes car 

OHDllM 

6 

146 

CARGO 

Advogado 

Orient.:i.dor de Educ. Artística 

QTE. 

2 

5 

REF. GRUPO OCUP. 

u 
I 

Jurídico 
Edt1c/Cult. 

HORÃRIO ESCOL. 

100 hs. Superior 

100 l1s. 2º Grau 

• 
Art. 2Q As despesas decorrentes da execuçno da presente 

Lei Complementar correrão por conta de dotações prÕprias conAignadas no orça~ 

illeI1 ll! v lge11 te. 

Art. 30 Esta Lei Complementar entra e.m vigor na data de 

sua publicac;iin, revogadas as disp.1RiçÔeR em r:o11tráriq. 

Mogi Guaçu, 26 de janeiro de 1995. 11 Ano 1172 da Fundação 

do Ml111jcfpfl),en1 l)9 de Abril_ de 1877 1', 

1 
/ 

• 

binete do Prefeito 

E11cami11l1ada a publicação na data supra. 

Anotacao
Lei complementar Numero 17 de 1995


